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Dispõe sobre a urbanização da orla do Rio
Gualba, entre a usina da Volta do Gasôme-
tro e a Ponta do MeIo, cria o Fundo de S~
neamento Básico e dá outras providências -
PROJETO PRAIA DO GUAÍBA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - As obras públicas decorrentes da urbani

zação da orla do rio Gualba, entre a Volta do Gasômetro e a Pon-
ta do MeIo, previstas no Anexo I, serão implantadas com recursos
financeiros provenientes da alienação, por licitação, das áreas
descritas no item I do Anexo I.

Parágrafo único - A alienação referida neste arti
go dependerá de aprovação da Câmara Municipal.

Art. 2º - Fica criado o Fundo de Saneamento Bási-
co, de natureza contábil, com a dotação de 35% dos recursos ori~
dos da alienação da áreas, para saneamento de bairros e vilas p~
pulares, atender o Convênio com o'DNOS e Estado nas obras de Pro
teção contra e~chente de Porto Alegre, bem como a execução de um
programa de Condutos Forçados.

Parágrafo ~nico - Os recursos referidos neste ar-
tigo serão realizados em moeda corrente nacional e obedecerá ao
cronograma de alienação e obras públicas a ser aprovado pela Co-
missão Coordenadora do Projeto Praia do Gualba.

Art. 32 - Ficam desafetadas as áreas descritas no
item 4 do Anexo I, tornando-se bens patrimoniais, para realiza-
ção das alienações referidas no art. 1º.

Art. 4º - Fica autorizado para concessão de uso as,areas EE1, EE2, EE3, EE5, EE6, EE7, EE8, EE9, EE10, EEll e EE12.
§ 1º - As atividades e equipamentos admitidos nas

referidas áreas, objeto de concessão de uso, serão as previstas
no item 5.4. do Anexo I.
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§ 2º - Fica destinada à instalação da Delegacia da
Capitania dos Portos a área EE4, por concessao.

§ 3º - Entre os requisitos
constará a apresentação do Projeto dentro
jeto Básico e Paisaglstico da orla do rio
do Gualba.

para concessão de uso,
das diretrizes do Pro

Gualba - Projeto Praia

Art. 5º - A urbanização decorrente desta Lei reg~
-se pelo definido no Anexo I, com seu respectivo Regime Urba-
nistico.

Art. 6º - O Projeto Praia do Guaiba será desenvol
vido por orientação e administração de uma Comissão Coordenadora
designada pelo Prefeito.

Art. 7º - Os projetos decorrentes da implantação
do Projeto Praia do Guaiba serão submetidos à aprovação dos ór--gaos competentes do Executivo Municipal.

Art. 8º - Fica fazendo parte integrante desta Lei

Art. 9º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2& de se tem

/

stre-se e

'aldtt;
·retário d

Newton Paulo Baggio,
Secretário do Planejamento Municipal.

ublique-se.



Item 1. OBJETIVOS DO PROJETO PRAIA DO GUAÍBA

Item 2. FORMA DE VIABILIZAÇÃO
Obras Públicas a serem realizadas com os
recursos provenientes das alienações.

Item 3. DAS ÁREAS A SEREM ALIENADAS

Item 4. DESCRIÇÕES DOS LOTES A SEREM DESAFETADOS
PARA TRANSFORMAÇÃO EM BENS PATRIMONIAIS

PPG - Projeto Praia do Guaiba
PA - Posto de Abastecimento
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Esta frase é constantemente c.olocada quando nos r~
ferimos à relação da Cidade com o rio Guaiba. A evolução históri
ca desse isolamento teve inicio quando da construção do Novo Po~
to e, na sua posterior ampliação, quando as margens do rio afas-
taram-se da Cidade na Zona Norte.

Mais tarde o dique e o muro de proteção completa-
ram esse isolamento, justamente na região mais densa de Porto A-
legre.

Se tal sucessão de acontecimentos ocorreu na Zona
Norte, a Zona Sul, com seus balneários da Tristeza, Pedra Redon-
da e Ipanema, manteve-se durante muitos anos afastada, só se in-
tegrando após os aterros efetuados na enseada da "Praia de Belas"
e do "Cristal" que, se por um lado, beneficiaram o acesso à Zona
Sul, por outro, também impediram o acesso ao rio.

O aterro da Praia de Belas foi concretizado na dé
cada de 50, tendo origem a partir.de dois projetos que se suced~

- O primeiro, constituido de um grande loteamento
sobre a área do aterro, seria executado por uma firma particular,
que doaria ao Municipio e ao Estado a Urbanização de áreas públ!
cas e áreas destinadas à localização de Órgãos Públicos.

- o segundo, transformado em Lei, em 1955, e,
em 1959, incorporado ao Plano Diretor da Cidade, organ!
zava unidades vicinais, formadas por superquarteirões de 15ha a
20ha, com blocos elevados na periferia e, no interior, prédios ~
sidenciais de até 4 pavimentos, escolas e áreas verdes. A margem
do Guaiba era reservada para grandes parques de esportes e recr~
ação e, próximo à Ponte dos Açorianos, era localizado um novoCen
tro Administrativo Estadual.

Algumas obras chegaram a ser executadas e vários
lotes foram vendidos, dando origem aos quarteirões existentesprá

,ximos à SMOV e ao Instituto de Previdência do Estado.
!
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o posterior surgimento de linhas de recursos ins-
titucionalizadas e destinadas ao Plano Diretor e a análise dos
resultados obtidos nos quarteirões já construidos desestimula-
ram a manutenção do projeto e do processo pelo qual seria impla~
téido.

Assim, em 1963, houve nova proposição, reduzindo
,a area urbanizada e, em 1970, a Lei 3413 aprovou e disciplinou

um novo projeto que reservou toda a área entre a Av. Borges de
Medeiros e o rio Guaiba, desde a Av. Ipiranga até o estádio doE.
C. Internacional, para um grande parque e reorganizou as . áreas
remanescentes em grandes quarteirões com grandes lotes sobre os
quais seriam construidos edificios obedecendo a usos, alturas e
projeções definidas, sendo que, no setor A, entre as Avenidas I-
piranga e Aureliano de Figueiredo Pinto, os usos ficaram determl
nados pela Lei do Plano Diretor nº 2330.

Em 1979, com a aprovação do Primeiro Plano Diretor
de Desenvolvimento Urbano de Porto Alegre, a seção IV, das unid~
des territoriais funcionais artigos 252, 253 e 254 passou a reg~
lar as áreas lindeiras das margens do rio Guaiba.

Passadas três décadas, essa imensa e importante~
gião da cidade continua inacabada, isolando a cidade de uma pai-
sagem de indiscutível beleza.

Além do abandono, conseqüência do descaso públ ico,
o que prevê a Lei Complementar nº 43 é extremamente questionávél.A
previ são de uma avenida à be ira-rio, com 6,00 Km, isolada de qual
quer tipo de atividade, em pleno centro urbano, é negativo sob
ponto de vista de segurança pública, do uso, da valorização tu-
ristica e da responsabilidade do Poder Público.

Depois de imensos gastos para aterrar parte consl
derável do rio, é inadmissivel que, até hoje, não tenha sido de-
volvido ao uso da população: nem o rio, nem as áreas resultantes
do aterro. Com exceção do Parque Marinha. do Brasil, do ParqueMau
ricio Sirotsky Sobrinho e Estância da Harmonia e de algumas áre~
ocupadas por Órgãos Públicos, o restante de área, continua ina-
cessível à grande maioria da população.

O Poder Público, detentor dessa imensa área urba-
na, não possui recursos próprios para viabilizar sua ocupação,
nem poderia numa situação de carência torná-Ia prioritária.

Essa situação tende a prolongar-se com a ocupação
gradativa por subconstruções que trarão prejuizos incalculáveis



à comunidade como um todo; o Municipio, por não realizar impos-
tos, e à Cidade, por ter seus espaços inacabados e sem uso ade-
quado.

Salienta-se, ainda, o fato de que o "Projeto Rio
Guaiba", em plena execução, recuperará a balneabilidade das águas
deste imenso estuário, devolvendo o rio à Cidade.

Diante deste quadro o que se propõe, para viabill
zaçao da urbanização da Praia do Guaiba, é a sua ocupação efeti-
va, a curto prazo, através de um Plano de Viabilidade apoiado na
realidade concreta de nosso meio e das nossas necessidades, com
a participação e iniciativa do Capital Privado.
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o Prefeito Municipal de Porto Alegre, Dr. Alceu
Collares, no interesse da coletividade, busca aperfeiçoar a es-
trutura urbanistica e paisagistica da extensa área da "Orla do
Rio Gualba".

Porto Alegre vem convivendo com a crescente es-
cassez de recursos para satisfazer suas necessidades básicas.Di
ante dessa situação o Governante é impelido a irmanar-se à Ini=
ciativa Privada, num esforço singular para obter realizações que
o Porto-alegrense e a Cidade merecem e esperam receber.

A Proposta de Viabilidade Urbanlstica/Arquitetô-
nica tem como base alienar à iniciativa privada os lotes que
constituem as àreas do PPG 1 e PPG 2, assinaladas no mapa de zo
neamento nº 1, livres e adjacentes à Av. Beira Rio, ocupando os
espaços entre as avenidas projetadas.

O Regime Urbanístico sobre estas áreas permitirá
a construção de edificações conforme o discriminado no quadro nº
4.

Com a alienação das áreas, descritas no quadronº
3, o Municlpio receberá recursos que possibilitarão a execuçao
das seguintes obras públicas:

- O Sistema Viário da orla do Guaíba.
Viadutos, Pontes e Passeios, com infra-estrut~

ra completa, água, esgoto cloacal e pluvial, rede elétrica, il~
minação pública e rede telefônica, com todos os seus complemen-
tos.

- Áreas verdes, parques, áreas esportivas e dela
zer e estacionamentos.

- Ancoradouro Público.
_ Passarela de Eventos Populares e Escola.
_ Recursos financeiros que constituirão um Fundo

destinado ao Saneamento Básico de Vilas Populares.
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2.3.CONCESSÃO DE ESPAÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE EQUI

PAMENTOS COMPLEMENTARES DE LAZER E RECREAÇÃO
E DE USO ESPECIAL

O Projeto Praia do Guaiba no desenvolvimento do
Projeto Básico e do Projeto Paisagistico determinará os equipa-
mentos de lazer e recreação.

A orla será mantida o mais natural possivel, com-
patibilizando o seu pleno uso fisico e contemplativo.

Os Equipamentos Especiais a serem construidos nas
áreas EEi, EE2, EE3, EE5, EE6, EE7, EE8, EE9, EEiO, EE11, EE12,
PAi, PA2, PA3 e PA4, serão construidos e mantidos pela iniciati-
va privada mediante a concessão pelo poder p~blico, por prazo d~
terminado e mediante a apresentação de Projetos Arquitetônico e
Paisagistico que venham harmonizar-se aos Projetos Básico e de Pai
sagismo do Projeto Praia do Guaiba. -

Fica destinada à instalação da Delegacia da Capi-
tania dos Portos a área EE4.

Áreas, estimativa de custos das obras públicas e
estimativa dos resultados financeiros obtidos com a alienação de

Serão alienados o total de 112.500m2 de terrenos,
com a possibilidade de construção máxima de 201.000m2

, que alie-
nados pelo valor de Cz$ 719 milhões (valores de abril/87), poss!
bilitarão a urbanização da orla do Guaiba, da Volta do Gasômetro
a Ponta do MeIo e recursos para Saneamento Básico de Vilas Popu-
lares, conforme quadros nQs 1 e 2, bem como para atender o Conv~
nio com o DNOS e Estado nas obras de Proteção contra enchente de
Porto Alegre e a execução de um programa de Condutos Forçados.



PROJETO PRAIA DO GUAÍBA
ÁREAS - QUADRO Nº 1

Parque Marinha do Brasil e Mauricio
Sirotsky Sobrinho, Sistema Viário e
outras ----- 145,98ha

SISTEMA VIÁRIO
Av. Edvaldo Pereira Paiva (Av. Bei-
ra Rio)
Projeto com execução aprovada

ESPAÇOS PÚBLICOS
Áreas verdes, Parques, Ancoradouro
PÚblico, Passarela de Eventos, Es-
tacionacentos e Equipamentos Espe-
ciais

Área urbanizada existente
59,67'~

Acréscimo de área urbaniza
da 40,33% (O que represen-
ta 67,5SO~do existente)

ÁREA TOTAL----- 244,67ha
URBANIZADA EXISTENTE

E ACRESCIMOS



PROJETO PRAIA DO GUAÍBA
QUADRO Nº 2
CUSTO DE IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS (ESTIMATIVA)
E RECURSOS PROVENIENTES DAS ALIENAÇÕES

l. SISTEHA VIÁRIO
Com infra-estrutura urbana completa
1.l. Vias 151. 790m2 (15, 18ha) 271 739.447
1.2. Viadutos e Pontes 128 349.259
1.3. Passeios/Estacionamentos 33.830m2 (3,38ha) 15 40.929

2. ÁREAS VERDES/PARQUES COM TRATAMENTO PAISA
GÍSTICO/ESPAÇOS ESPORTIVOS E DE LAZER 479.300m2 (47,93ha) 174 474.774cn

o 3. ANCORADOURO PÚBLICO 11.500m2 (l,15ha) 23 62.757E-<
cn
~
u 4. PASSARELA DE EVENTOS POPULARES/ESCOLA 211 575.732
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Item 3. DAS ÁREAS A SEREM ALIENADAS
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Item 3. DAS ÁREAS A SEREM ALIENADAS

As áreas a serem alienadas se constituem do lotea-
mento junto ao Bairro Praia de Belas e do loteamento nas proximi-
dades do Estádio do Internacional, respectivamente o PPG 1. com-
posto pelo lote PPG 1.2. e o PPG 2 pelos lotes PPG 2.1., PPG 2.2.
e PPG 2.3.
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ÁREAS DOS TERRENOS A SEREM ALIENADOS PELO MUNICíPIO E
ÁREAS MÁXIMAS EDIFICÁVEIS

Área do Terreno (m2 ) Área Máxima Edificáve1(m2 )

PPG 1 PPG 1.2. 32.900 63.000

PPG 2.1. 17.200 40.000
PFG 2 PPG 2.2. 36.800 72.000

PPG 2.3. 25.600 26.000

112.500 201.000
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Item 4. DESCRIÇÃO DOS LOTES A SEREM DESAFETADOS PARA TRANSFORMA-
çÃO EM BENS PATRIMONIAIS

4.1. ÁREAS DO MUNICíPIO A SEREM DESAFETADAS PARA A-
LIENAÇÃO

Áreas do PPG 1 e PPG 2 assinaladas nos mapas nºs 1,
3, 5, 6 e 7, descritas no item 4.2 e com Regime Urbanístico esta-
belecido no item 5, todos componentes deste anexo.

4.2. DESCRIÇÃO DAS ÁREAS
As descrições de áreas que seguem são aproximadas,

sua determinação exata depende do desenvolvimento do Projeto viá-
rio e medições através do Cálculo Geométrico.

4.2.1. PPG 1
Constituida por PPG 1.2.
4.2.1.1. A ÁREA DO PPG 1.2. TEM A SEGUINTE DESCRI-

çÃO E DIMENSÕES:
Uma área de forma irregular situada entre as pistas

da Av. Edvaldo Pereira Paiva, com ponto inicial distante 60,00n do
eixo do Arroio Dilúvio na confluência das Avenidas Ipiranga e Ed-
valdo Pereira Paiva; medindo no alinhamento da Av. Edvaldo Perei-
ra Paiva, pista centro-bairro, 381,OOm; desse ponto segue na dir~
ção sudoeste-nordeste medindo 37,OOm; desse ponto segue na dire-
ção sudeste-noroeste medindo 58,50m; desse ponto segue na direção
oeste-leste no alinhamento da Av. Aureliano de Figueiredo Pinto,
numa extensão de 98,OOm; dai segue na direção norte-sul, no ali-
nhamento da Av. Edvaldo Pereira Paiva, pista bairro-centro, numa
extensão de 446,OOm; dai segue na direção leste-oeste no alinha-
mento da Av. Ipiranga numa extensão de 70,OOm até encontrar o po~
to inicial.

4.2.2. PPG 2
Constituído por PPG 2.1., PPG 2.2. e PPG 2.3.
4.2.2.1. A ÁREA DO PPG 2.1. TEM A SEGUINTE DESCRI-

çÃO E DIMENSÕES:
Uma área de forma irregular situada entre o

Marinha do Brasil e a área do Esporte Clube Internacional
:testada para as Avenidas Padre Cacique e Edvaldo Pereira
'medindo no alinhamento d~ Av. Edvaldo Pereira Paiva, junto
I,que Marinha do Brasil no sentido centro-bairro, 45m, desse

Parque
e com
Paiva,
ao Par

ponto



segue na direção noroeste-sudeste seguindo o alinhamento da via
projetada numa extensão de 476m até a Av. Padre Cacique. Desse po~
to segue na direção sudoeste-nordeste, no alinhamento da Av. Pa-
dre Cacique, numa extensão de 20m; desse ponto segue no limite do
Parque Marinha do Brasil numa extensão de 505m, onde encontra o
ponto inicial desta descrição.

4.2.2.2. A ÁREA DO PPG 2.2. TEM A SEGUINTE DESCRI-
çÃO E DIMENSÕES:

Uma área de forma triangular situada entre as Ave-
nidas Padre Cacique e Edvaldo Pereira Paiva e a área do Esporte
Clube Internacional, medindo 286m na direção norte-sudoeste, no
alinhamento da Av. Padre Cacique; desse ponto segue numa extensão
de 341m no alinhamento da Av. Edvaldo Pereira Paiva, direção sul-
-norte, onde segue na direção noroeste-sudeste numa extensão de
212m por um segmento reto, até encontrar o ponto inicial da des-
crição, fechando o perímetro.

4.2.2.3. A ÁREA DO PPG 2.3. TEM A SEGUINTE DESCRI-
çÃO E DIMENSÕES:

Uma área de forma irregular entre as Avenidas Padre
Cacique e Edvaldo Pereira Paiva, medindo 388m no alinhamento da
Av. Padre Cacique, sentido centro-bairro; desse ponto segue na di
reção sudeste-noroeste 73m; desse ponto segue no alinhamento d~
Av. Edvaldo Pereira Paiva sentido bairro-centro 390m, até encon-
trar o ponto inicial da descrição, fechando o perímetro.
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5.1. As áreas públicas e privadas (sistema viário,
parques e equipamentos especiais) que se estendem da Volta do Ga
sômetro à Ponta do MeIo, referentes ao Projeto Praia do Guaiba a~
sinaladas no mapa geral nº 1, passarão a ser reguladas por este
Regime Urbanístico.

5.2 - O Projeto de Urbanização da Orla - Projeto
Praia do Guaiba - será desenvolvido nos aspectos urbanlsticos e
arquitetônico segundo as diretrizes, destinações, áreas máximas
de construção e alturas, expressas e reguladas neste Regime Urba
nlstico.

5.3. PPG 1
O PPG 1 é formado pelo lote PPG 1.2.
5.3.1. ATIVIDADES
As atividades permi tidas - VETADO - são aquelas d~

finidas no anexo 7.1. do 1º PDDU.
1. Residencial
2. Comércio - Exceto 2.2.1. Grupo A e 2.2.2. Gru-

po B
3. Serviços - Exceto 3.2.3. Grupo C.

As áreas máximas de construção, nos PPG 1 e 2,são
áreas absolutas, não sendo considerado neste regime áreas compu-
táveis e não computáveis.

Área Máxima de Construção
63.000m2

PPG 2.1.
PPG 2.2.
PPG 2.3.

Área Máxima de Construção
40.000m2

72.000m2

26.000m2

5.3.3. TAXAS DE OCUPAÇÃO E ALTURAS MÁXIMAS
5.3.3.1. PPG 1.2.
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5.3.3.2. PPG 2.1, 2.2. e 2.3.
Taxa de ocupação 40%, altura até 7 pavimentos.

Seis metros em relação ao sistema viário perifér~
co e em relação a arrumamentos internos aos lotes.

5.3.5.1. Os terrenos privados remanescentes,sobre
os quais acedem as edificações devem manter-se livres ao acesso
público.

,5.3.5.2. No PPG 2.1., 2.2. e 2.3., 5~~ das areas
dos pavimentos térreos das edificações serão livres à passagem p~
blica.

5.3.5.3. No PPG 1 as edificações localizadas na
área externa ao dique deverão ser construldas em nlvel a ser de
terminado no desenvolvimento do Projeto Praia do Gualba.

5.3.5.4. Os terrenos que constituem o PPG 1 e 2 po
derão ser desmembrados em lotes menores mediante projeto especlfI
co. Neste caso serão estabelecidos, no desenvolvimento do Proje-
to Praia do Gualba, as condições gerais de assentamento das edi
ficações; não podendo ser alteradas as áreas máximas de constru-
ção e aI turas definidas neste Regime Urbanlstico. No caso de áreas
máximas de construção será mantida a proporcional idade em rela-
ção aos lotes redefinidos.

5.3.5.5. Serão obrigadas garagens nas proporções
determinadas no anexo 18 do 1º PDDU, com a seguinte ressalva:

Para o cálculo de nº de vagas não são computáveis
as áreas de garagem, as quais estão incluldas na áreamáximacons
trulvel.

5.3.5.6. O número de pavimentos permitidos neste
Regime Urbanlstico é absoluto não sendo válido nenhum outro meca
nismo legal para o aumento do número de pavimentos.

5.3.5.7. Na contagem do número de pavimentos não-sao considerados aqueles em pilotis, as coberturas e os pavimen-
tos destinados a garagem (estes no máximo de dois).



5.3.5.S. Os projetos das edificações seguirão as
Normas Brasileiras e o Código de Obras do Municipio.

5.3.5.9. A partir do 4º pavimento a dimensão hori
zontal máxima das edificações é de 100m.

5.3.5.10. O afastamento mínimo das edificações é
de 1 vez a altura máxima de cada uma das respectivas edificações.

5.4. DAS ÁREAS A SEREM CONCEDIDAS
5.4.1. ÁREAS DO MUNICíPIO DE CONCESSÃO DE USO
Áreas EE1, EE2, EE3, EE4, EE5, EE6, EE7, EES,EE9,

EE10, EE11 e EE12, assinaladas no mapa nº 1, com Regime de usos
estabelecido no item 5.4.2. e 5.4.3. todos componentes deste ane
xo.

5.4.2. OS EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
Nas áreas EE4, EE5, EE6 e EE12 situar-se-ão os E-

quipamentos Especiais, com programa de usos abaixo discriminados,
constante deste anexo.

5.4.2.1 A área EE4 destina-se à Sede da Delegacia
da Capitania dos Portos, por concessão mediante projeto especifl
co.

5.4.2.2. A área EE5 destina-se ao Ancoradouro Pú-
blico, por concessão mediante projeto especifico.

,5.4.2.3. A area EE6 destina-se ao Centro de Diver-sao Infantil Ativa.
Destina-se este equipamento ao lazer infantil a-

través de atividades que associem o lúdico, o participativo e a
fantasia, por concessão mediante projeto especifico.

Elementos previstos no Centro de Diversão Infan-

- Passeios e Praças
- Pontos de Observação - Torres
- Atividades - Bolha de ar ,Planos de deslizamento - com agua

Planos de deslizamento - com ar
- Travessias - túneis/redes/pontes/estofados/cabos

suspensos
Monta-tudo



- Pavilhão de Eventos
- Pontos de Atração: Musical

Desenho Animado
Mágicas/Animais

- Brinquedos Educacionais/Recreativos; venda
- Alimentação/Piquenique
- Todo centro de diversão infantil terá programa-

ção visual integrada para crianças.
5.4.2.4. A área EE12 destina-se à Escola da Asso-

ciação dos Dirigentes de Vendas do Brasil, por concessão median-
te projeto especifico.

5.4.3. ÁREAS EE1, EE2, EE3, EE7, EE8, EE9, EE10 e
EEll

Situar-se-ão os Equipamentos Especiais com progr~
ma de usos abaixo discriminados:

- Telefone Público
Sanitário Público/chuveiros/vestiários
Posto de Segurança Pública
Ambulatório
Banco 24 horas
Posto de Turismo
Lanche Rápido
Sorve teria/Café
Jornaleiro/Revistas
Bicicletas/Aluguel
Barcos/Aluguel
Recreação ativa para crianças/brinquedos
Recreação ativa para adultos/ginástica/jogos
Recreação ativa para adultos/esportes
Academia de ginástica
Escola de Vela
Caixa de Correio
Bebedouro
Florista e/ou fruteira
Restaurante
Doceria
Tabacaria
Artesanato/feiras
Comércio artigos.náuticos



Comércio artigos esportivos
- Recreação passiva - pérgola/estar/praça seca
- Ancoradouro



TAXAS DE OCUPAÇAO APROVEITAMENTO
ÁREA DO PERCENTUAL PROJEÇÃO Nº MÁX. ÁREA MÁX. ÍNDICE ÁREA

LOTES TERRENO MÁXIMO DE MÁXIMA DE EDIF. PER DE LIVRE
(m2

) OCUPAÇÃO EM (m2
) PAV. MITIDA(m2) APROV. MIN. %

.--i PPG 1.2. 32.900 40% 13.160 7 63.000 - 60%
0o.. TOTAL PPG 1 32.900 - 13.160 - 63.000 1,91 -o..

PPG 2.l. 17.200 40% 6.880 7 40.000 - 60%
C\J PPG 2.2. 36.800 40% 14.720 7 72.000 - 60%
0 PPG 2.3. 25.600 40% 10.240 7 26.000 - 60%o..o..

TOTAL PPG 2 79.600 - 31.840 - 138.000 1,74 -

T O T A L 112.500 - 45.000 - 201.000 1,823 -
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